INDICAÇÃO Nº    2482     , DE 2003.

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências, com a máxima urgência possível, no sentido de determinar a revogação da Resolução SE 119 da Secretaria de Estado da Educação.

JUSTIFICATIVA



A Resolução SE 119 da Secretaria de Estado da Educação extingue os CEFAMs – Centro Específico de Formação e Aperfeiçoamento do Magistério, como também todos os cursos de magistério do Estado.



Como é do conhecimento geral, os alunos do CEFAM, ao concluírem o curso, obtêm a formação de Professor I, ficando habilitados para lecionar da 1ª a 4ª séries, na faixa etária de 7 a 10 anos. Além de formar profissionais de qualidade, os alunos recebem, durante o curso, bolsas de estudo mensais correspondentes a 01 (um) salário mínimo, representando importante incentivo, muitas vezes imprescindível para a permanência e continuidade dos estudos.



Portanto, o fechamento dos CEFAMs causará enormes prejuízos para a educação, na medida que prejudicará a formação dos profissionais da área.



Desta forma, a presente indicação tem a finalidade de sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador para determinar a imediata revogação da Resolução SE 119 da Secretaria de Estado da Educação.



Sala das Sessões, em



Deputado UBIRATAN GUIMARÃES
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